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1. Em conformidade com o estabelecido no 

Públicos, aprovado pelo Decreto

procedimento “Aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e 

Secundária Dr. Manuel Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio 

Duarte Ferreira do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes

elaboração do Relatório Preliminar.

2. Mediante despacho do Senhor Presidente do Conselho Administrativo do 

Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes 

2.1. A abertura do procedimento n.º 

2.2. Nomeação do Júri do procedimento, que tem como membros permanentes: José 

Manuel Simões Rodrigues de Oliveira Diogo 

Rebeca Alves (1.º Vogal Efetivo) e 

Efetivo).

2.3. Delega no júri competência para a prática de todos os atos inerentes ao 

procedimento, exceto a competência para a decisão de qualificação dos 

candidatos ou para a decisão de adjudicação;

2.4. Aprova o Convite a enviar 

3. No dia 16 de julho de 2014

1, via correio electrónico; as peças processuais referidas em 2.4 foram divulgadas 

no endereço http://www.esmf.pt

4. Os lotes a concurso constam do 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

I - INTRODUÇÃO

Em conformidade com o estabelecido no artigo 146.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, o júri do 

Aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e 

Secundária Dr. Manuel Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio 

Duarte Ferreira do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes

elaboração do Relatório Preliminar.

Mediante despacho do Senhor Presidente do Conselho Administrativo do 

colas N.º 2 de Abrantes de 14 de julho de 2015

A abertura do procedimento n.º AEN2ABT N.º 02/2015; 

Nomeação do Júri do procedimento, que tem como membros permanentes: José 

Manuel Simões Rodrigues de Oliveira Diogo (Presidente), Maria Isabel Paulino 

(1.º Vogal Efetivo) e Maria Lita Gomes Marques

competência para a prática de todos os atos inerentes ao 

procedimento, exceto a competência para a decisão de qualificação dos 

candidatos ou para a decisão de adjudicação;

onvite a enviar às entidades convidadas e o Caderno de Encargos.

julho de 2014, foram convidadas as entidades mencionadas no quadro 

correio electrónico; as peças processuais referidas em 2.4 foram divulgadas 

http://www.esmf.pt.

Os lotes a concurso constam do Quadro 2.
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Código dos Contratos 

lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, o júri do 

Aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e 

Secundária Dr. Manuel Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio 

Duarte Ferreira do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes” procedeu à 

Mediante despacho do Senhor Presidente do Conselho Administrativo do 

julho de 2015, foi autorizado:

Nomeação do Júri do procedimento, que tem como membros permanentes: José 

Maria Isabel Paulino 

Pacau (2.º Vogal 

competência para a prática de todos os atos inerentes ao 

procedimento, exceto a competência para a decisão de qualificação dos 

e o Caderno de Encargos.

foram convidadas as entidades mencionadas no quadro 

correio electrónico; as peças processuais referidas em 2.4 foram divulgadas 
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Quadro 1 - Entidades Convidadas.

Quadro 2 – Lotes a concurso

ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

ÁGUAS DE CARVALHEIRO

AVILUDO, LDA.

ALVES PEDRO PEREIRA,

CANELAS & IRMÃOS

CARACOLTEJO

CHICKEN FIRTST GALER

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LD

CORREIA PIRES, LDA.

DELÍCIAS DA DEOLINDA

DIAMANTINO SIMÕES BO

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELA

MANUEL CARLOS SILVA 

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

RAMOS & PEREIRA

UNIÃO PADARIAS DE ST

UNIÃO PANIFICADORA A

LOTE 01: PÃO.

LOTE 02: BOLOS.

LOTE 03: SALGADOS.

LOTE 04: CHOCOLATES E CHÁS.

LOTE 05: IOGURTES E GELATINA.

LOTE 06: PRODUTOS LÁCTEOS NÃO FATIADOS.

LOTE 07: ÁGUAS.

LOTE 08: SUMOS.

LOTE 09: LEITE.

LOTE 10: CHARCUTARIA E PRODUTOS LÁCTEOS FATIADOS.

LOTE 11: CARNE.

LOTE 12: ATUM.

LOTE 13: FRUTA.

LOTE 14: GELADOS.

LOTE 15: SALADAS DE 

LOTE 16: SOPAS.

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

Entidades Convidadas.

Lotes a concurso.

Concorrentes

FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

ÁGUAS DE CARVALHEIRO, SA

ALVES PEDRO PEREIRA, LDA

CHICKEN FIRTST GALERIA DOS GRELHADOS

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA.

DELÍCIAS DA DEOLINDA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

FAUSTINO JÚNIOR, LDA

UNIÃO PADARIAS DE STª MARGARIDA E TRAMAGAL

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA

Lotes a Concurso

LOTE 03: SALGADOS.

LOTE 04: CHOCOLATES E CHÁS.

IOGURTES E GELATINA.

06: PRODUTOS LÁCTEOS NÃO FATIADOS.

10: CHARCUTARIA E PRODUTOS LÁCTEOS FATIADOS.

LOTE 14: GELADOS.

LOTE 15: SALADAS DE LEGUMES PRÉ PREPARADAS.
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FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.
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A 22 de julho de 2015, pelas 17:46min

as entidades convidadas email com o seguinte teor

Assunto: Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015: 

de proposta para 24/07/2015, pelas 17horas.

Ex.mo(a) Gestor(a)

Considerando que:

a) apenas algumas entidades convidadas receberam o email com as peças 

processuais do procedimento de aquisição de bens para Bufetes do Agrupamento 

de Escolas N.º 2 de Abrantes;

b) a responsabilidade, da não receção do supramencionado email, é do Agrupament

de Escolas N.º 2 de Abrantes.

Pelo exposto, serve o presente para informar V.Exa que o prazo de apresentação de 

propostas por lote é prorrogado para 24/07/2015, pelas 17horas

A documentação relativa às propostas deve ser remetida para os seguintes endereços 

electrónicos: executivo@esmf.pt ou 

Junto se anexa as peças processuais do procedime

aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e Secundária Dr. Manuel 

Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio Duarte Ferreira

III- ERROS E OMISSÕES DO CADERNO DE ENCARGOS

Não houve pedidos escla

abrigo do art.º 116.º do CC

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

II – ESCLARECIMENTOS  

A 22 de julho de 2015, pelas 17:46min – Anexo I, o Presidente do Júri remeteu a todas 

email com o seguinte teor, sic,:

Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015: Prorrogação do prazo de apresentação 

de proposta para 24/07/2015, pelas 17horas.

algumas entidades convidadas receberam o email com as peças 

processuais do procedimento de aquisição de bens para Bufetes do Agrupamento 

de Escolas N.º 2 de Abrantes;

a responsabilidade, da não receção do supramencionado email, é do Agrupament

N.º 2 de Abrantes.

Pelo exposto, serve o presente para informar V.Exa que o prazo de apresentação de 

é prorrogado para 24/07/2015, pelas 17horas.

A documentação relativa às propostas deve ser remetida para os seguintes endereços 

executivo@esmf.pt ou jose.manuel.diogo@escola.esmf.pt

Junto se anexa as peças processuais do procedimento AEN2ABT N.º 02/2015 

aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e Secundária Dr. Manuel 

Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio Duarte Ferreira

ERROS E OMISSÕES DO CADERNO DE ENCARGOS

arecimentos ou retificações às peças do pro

CCP.
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, o Presidente do Júri remeteu a todas 

Prorrogação do prazo de apresentação 

algumas entidades convidadas receberam o email com as peças 

processuais do procedimento de aquisição de bens para Bufetes do Agrupamento 

a responsabilidade, da não receção do supramencionado email, é do Agrupamento 

Pelo exposto, serve o presente para informar V.Exa que o prazo de apresentação de 

A documentação relativa às propostas deve ser remetida para os seguintes endereços 

jose.manuel.diogo@escola.esmf.pt

AEN2ABT N.º 02/2015 -

aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e Secundária Dr. Manuel 

Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio Duarte Ferreira

ERROS E OMISSÕES DO CADERNO DE ENCARGOS

procedimento ao
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IV

1. Aos 29 dias do mês de 

propostas do procedimento 

elementos do júri. Na folha de rosto do email ou documento entregue

proposta foi carimbada

2. Os concorrentes que apresentaram proposta

em que foram entregues as propostas, s

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

V – ABERTURA DAS PROPOSTAS

dias do mês de julho de 2015, pelas dez horas, procedeu

rocedimento AEN2ABT N.º 02/2015, na presença de todos os 

Na folha de rosto do email ou documento entregue

carimbada a data de receção.

Os concorrentes que apresentaram proposta por lote, e a respetiva

em que foram entregues as propostas, são mencionadas no quadro 
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u-se abertura das 

, na presença de todos os 

Na folha de rosto do email ou documento entregue de cada 

e a respetiva data e horário

uadro 4.
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Quadro 4 - Entidades que apresentaram proposta por lote

Concorrentes Data e horário

ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS 
ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

24/07/2015 | 16:18

AVILUDO, LDA 23

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA 24

CORREIA PIRES, LDA. 23

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA 23

DIAMANTINO SIMÕES BORGES 24

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA 23

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA 24

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA 22

RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENATRES

23

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA 24

N.º CONCORRENTES POR

Da análise efetuada ao quadro 4, constata-se que o concorrente 

24 de julho de 2015, até às 17:00min.

que apresentaram proposta por lote

Data e horário
da entrega

Lote
01

Lote 
02

Lote
03

Lote
04

Lote
05

Lote
06

Lote
07

Lote
08

Lote
09

24/07/2015 | 16:18min --- --- --- --- --- --- --- --- ---

23/07/2015 | 17:26min --- --- sim --- --- sim --- --- ---

24/07/2015 | 12:48min sim sim sim --- --- --- --- --- ---

23/07/2015 | 17:18min --- --- --- sim --- --- --- --- ---

23/07/2015 | 14:18min --- --- --- --- sim sim --- --- sim

24/07/2015 | 07:47min --- --- --- --- --- --- sim sim sim

23/07/2015 | 12:21min --- sim --- --- --- --- --- --- ---

24/07/2015 | 20:12min --- --- --- --- --- --- sim --- ---

22/07/2015 | 12:36min sim sim sim --- --- --- --- --- ---

23/07/2015 | 14:30min --- --- --- --- --- --- --- --- ---

24/07/2015 | 11:05min sim sim --- --- --- --- --- --- ---

N.º CONCORRENTES POR LOTE 3 4 3 1 1 2 2 1 2

o concorrente MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA. não apresentou a proposta no prazo estipulado, 
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Lote Lote
10

Lote
11

Lote
12

Lote
13

Lote
14

Lote
15

Lote
16

sim --- --- --- --- --- ---

sim --- sim --- --- --- ---

--- --- --- --- --- --- ---

--- --- --- --- --- --- ---

sim sim --- --- --- --- --- ---

sim --- --- sim --- --- --- ---

--- --- --- --- --- --- ---

--- --- sim --- --- --- ---

--- --- --- --- --- --- ---

--- --- --- --- sim --- ---

--- --- --- --- --- --- ---

3 0 3 0 1 0 0

não apresentou a proposta no prazo estipulado, 
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1. O Júri do procedimento

concorrentes por lote, 

Capítulo V do Convite.

Quadro 5 – Tipologia de documentos apresentados

Lote Concorrentes

01

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote Concorrentes

02

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELA

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote Concorrentes

03

AVILUDO, LDA

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote Concorrentes

04 CORREIA PIRES, LDA.

Lote Concorrentes

05 COSTA & PIMPÃO -

Lote Concorrentes

06
AVILUDO, LDA

COSTA & PIMPÃO -

Lote Concorrentes

07
DIAMANTINO SIMÕES BO

MANUEL FAUSTINO JÚNI

Lote Concorrentes

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote Concorrentes

09
COSTA & PIMPÃO -

DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote Concorrentes

10

ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS
ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

AVILUDO, LDA

COSTA & PIMPÃO -

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

V – ANÁLISE DAS PROPOSTAS

O Júri do procedimento analisou os documentos que constituem as propostas dos 

por lote, conforme previsto nos números 1, 4, 5 e alínea a) do n.º 7

Capítulo V do Convite.

Tipologia de documentos apresentados pelos concorrentes por lote

Concorrentes Anexo
I

Anexo

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA APRESENTA APRESENTA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA APRESENTA APRESENTA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA APRESENTA APRESENTA

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA APRESENTA APRESENTA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA APRESENTA APRESENTA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

APRESENTA APRESENTA

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA APRESENTA APRESENTA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

CORREIA PIRES, LDA. APRESENTA
NÃO 

APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

APRESENTA APRESENTA

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

DIAMANTINO SIMÕES BORGES APRESENTA APRESENTA

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA
NÃO 

APRESENTA
APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

DIAMANTINO SIMÕES BORGES APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA APRESENTA APRESENTA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES APRESENTA APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

FORNECEDORES DE PRODUTOS
ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA APRESENTA APRESENTA
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analisou os documentos que constituem as propostas dos 

, 5 e alínea a) do n.º 7 do 

pelos concorrentes por lote.

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA
NÃO 

APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

NÃO 
APRESENTA

APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA
NÃO 

APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA
NÃO 

APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA
NÃO 

APRESENTA

APRESENTA APRESENTA
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Lote Concorrentes

12 AVILUDO, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BO

MANUEL FAUSTINO JÚNI

Lote Concorrentes

14
RAMOS & PEREIRA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS

ANEXO II – Modelo de Proposta
ANEXO II – I Proposta de Preços por Bem
ANEXO III – Modelo de declaração

Da análise efetuada ao quadro 

A) o concorrente AVILUDO, LDA

B) o concorrente CORREIA PIRES, LDA.

lote;

C) o concorrente MANUEL FAUSTINO JÚNI

e II.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

Concorrentes Anexo
I

Anexo

APRESENTA APRESENTA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES APRESENTA APRESENTA

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA
NÃO 

APRESENTA
APRESENTA

Concorrentes Anexo
I

Anexo

RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

APRESENTA APRESENTA

Modelo de Proposta
I Proposta de Preços por Bem
Modelo de declaração

Da análise efetuada ao quadro 5, constata-se que:

AVILUDO, LDA não apresentou o Anexo II;

CORREIA PIRES, LDA. não apresentou o Anexo I_I do respetivo 

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA. não apresentou os 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Anexo
I-I

Anexo
II

APRESENTA
NÃO 

APRESENTA

APRESENTA APRESENTA

APRESENTA
NÃO 

APRESENTA
Anexo

I-I
Anexo

II

APRESENTA APRESENTA

não apresentou o Anexo I_I do respetivo 

sentou os Anexos I 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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2. As propostas foram ainda analisadas 

proposta nos termos do requerido na alínea g) do n.º 3 do Capítulo V do Convite e 

alínea b) do n.º 1 do Capítulo VI do Convite.

Quadro 6 – Prazo de validade da proposta

Lote

01

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

02

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELA

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

03

AVILUDO, LDA

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

04 CORREIA PIRES, LDA.

Lote

05 COSTA & PIMPÃO -

Lote

06
AVILUDO, LDA

COSTA & PIMPÃO -

Lote

07
DIAMANTINO SIMÕES BO

MANUEL FAUSTINO JÚNI

Lote

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

09
COSTA & PIMPÃO -

DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

10

ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 
BEBIDAS, LDA.

AVILUDO, LDA

COSTA & PIMPÃO -

Lote

12

AVILUDO, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BO

MANUEL FAUSTINO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

As propostas foram ainda analisadas no tocante ao prazo de validade da 

nos termos do requerido na alínea g) do n.º 3 do Capítulo V do Convite e 

alínea b) do n.º 1 do Capítulo VI do Convite.

Prazo de validade da proposta por lote.

Concorrentes Validade da proposta

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes Validade da proposta

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes Validade da proposta

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes Validade da proposta

CORREIA PIRES, LDA.

Concorrentes Validade da proposta

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes Validade da 

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA Até 31/08/2016

Concorrentes Validade da proposta

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

Concorrentes Validade da 

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Validade da proposta

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA Até 31/08/2016

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Validade da proposta

FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA Até 31/08/2016

Concorrentes Validade da proposta

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA
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prazo de validade da 

nos termos do requerido na alínea g) do n.º 3 do Capítulo V do Convite e 

Validade da proposta
[em dias]

365

365

60

Validade da proposta
[em dias]

365

60

365

60

Validade da proposta
[em dias]

365

365

365

Validade da proposta
[em dias]

365

Validade da proposta
[em dias]

365

Validade da proposta
[em dias]

365

Até 31/08/2016

Validade da proposta
[em dias]

60

---------

Validade da proposta
[em dias]

60

Validade da proposta
[em dias]

Até 31/08/2016

60

Validade da proposta
[em dias]

365

365

Até 31/08/2016

Validade da proposta
[em dias]

365

60

---------



AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

Lote CONCORRENTES

14
RAMOS & PEREIRA 
PRODUTOS ALIMENATRES

Da análise efetuada ao quadro

FAUSTINO JÚNIOR, LDA

determinação do prazo de validade da proposta do respetivo lote.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

CONCORRENTES
Validade da 

RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENATRES

Da análise efetuada ao quadro 6, constata-se que o concorrente

FAUSTINO JÚNIOR, LDA ao não ter apresentado o Anexo I inviabilizou a 

determinação do prazo de validade da proposta do respetivo lote.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validade da 
proposta
[em dias]

365

que o concorrente MANUEL 

sentado o Anexo I inviabilizou a 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------



AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

3. As propostas foram analisadas de acordo com o fator 

dos bens do lote”, nos termos do requerido na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do 

Capítulo V do Convite

Quadro 7 – “Preço médio unitário dos bens do lote” por lote

Lote

01

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA 

Lote

02

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELA

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

03

AVILUDO, LDA

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

04 CORREIA PIRES, LDA.

Lote

05 COSTA & PIMPÃO -

Lote

06
AVILUDO, LDA

COSTA & PIMPÃO -

Lote

07
DIAMANTINO SIMÕES BO

MANUEL FAUSTINO JÚNI

Lote

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

09
COSTA & PIMPÃO -

DIAMANTINO SIMÕES 

Lote

10

ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 
BEBIDAS, LDA.

AVILUDO, LDA

COSTA & PIMPÃO -

Lote

12

AVILUDO, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BO

MANUEL FAUSTINO JÚNI

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

As propostas foram analisadas de acordo com o fator “O preço médio unitário 

, nos termos do requerido na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do 

médio unitário dos bens do lote” por lote.

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

CORREIA PIRES, LDA.

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes Preço 
bens do lote

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes Preço médio unitário dos 
bens do lote

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA
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O preço médio unitário 

, nos termos do requerido na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do 

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 0,1057

€ 0,1120

€ 0,1033

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 1,2438

€ 2,3250

€ 1,6200

€ 1,6875

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 0,5300

€ 0,4525

€ 0,4725

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

---------

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 1,0226

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 4,5650

€ 4,5200

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 1,9167

€ 2,2255

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 6,8540

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 5,7400

€ 4,8997

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 3,9600

€ 4,2767

€ 3,6667

Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 5,1000

€ 6,3500

€ 5,5500
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Lote CONCORRENTES

14
RAMOS & PEREIRA 
PRODUTOS ALIMENATRES

Da análise efetuada ao quadro 

LDA. ao não ter apresentado

médio unitário dos bens do 

4. O júri procedeu à análise das propostas, verificando

exclusão conforme previstos no artigo 146.º do CCP, das seguintes propostas

lote dos concorrentes: 

Lote 03

a) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

Lote 04

a) CORREIA PIRES, LDA

A proposta do concorrente é excluída nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 

70.º, do código dos Contratos Públicos, e 

uma vez que a não apresentação do preço unitário de todos os bens do lote 

inviabiliza a avaliação da mesma.

Lote 06

b) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

Lote 07

a) MANUEL FAUSTINO JÚNI

A proposta do concorrente é

isto é, não ter formalizado a sua p

conteúdo do Caderno de Encargos.

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

CONCORRENTES
Preço médio unitário dos 
bens do lote

RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENATRES

Da análise efetuada ao quadro 6, constata-se que o concorrente CORREIA PIRES, 

apresentado o Anexo I_I inviabilizou a determinação

médio unitário dos bens do respetivo lote.

procedeu à análise das propostas, verificando-se a existência de motivos de 

exclusão conforme previstos no artigo 146.º do CCP, das seguintes propostas

dos concorrentes: 

concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

CORREIA PIRES, LDA

A proposta do concorrente é excluída nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 

70.º, do código dos Contratos Públicos, e do ponto 4 do Capítulo V do Convite, 

uma vez que a não apresentação do preço unitário de todos os bens do lote 

inviabiliza a avaliação da mesma.

posta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

A proposta do concorrente é excluída por não ter apresentado

isto é, não ter formalizado a sua proposta e não se ter comprometido com o 

conteúdo do Caderno de Encargos.
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Preço médio unitário dos 
bens do lote [em euros]

€ 0,6853

CORREIA PIRES, 

determinação do preço 

se a existência de motivos de 

exclusão conforme previstos no artigo 146.º do CCP, das seguintes propostas por 

por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

A proposta do concorrente é excluída nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 

do ponto 4 do Capítulo V do Convite, 

uma vez que a não apresentação do preço unitário de todos os bens do lote 

por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

xcluída por não ter apresentado os Anexos I e II, 

não se ter comprometido com o 
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Lote 10

a) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

Lote 12

a) MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

A proposta do concorrente é excluída por não ter apresentado os Anexos I e II, 

isto é, não ter formalizado a sua proposta e não se ter comprometido com o 

conteúdo do Caderno de Encargos.

b) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluí

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

FAUSTINO JÚNIOR, LDA

A proposta do concorrente é excluída por não ter apresentado os Anexos I e II, 

isto é, não ter formalizado a sua proposta e não se ter comprometido com o 

conteúdo do Caderno de Encargos.

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

A proposta do concorrente é excluída por não ter apresentado os Anexos I e II, 

isto é, não ter formalizado a sua proposta e não se ter comprometido com o 

da por, ao não ter apresentado o Anexo II, 

não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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As propostas admitidas

Quadro 8 – Concorrente

Lote

01

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

02

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

03
COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

04 ----------------------------------

Lote

05 COSTA & PIMPÃO -

Lote

06 COSTA & PIMPÃO -

Lote

07 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

09
COSTA & PIMPÃO -

DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

10
ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

COSTA & PIMPÃO -

Lote

12 DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Lote

14
RAMOS & PEREIRA 
ALIMENATRES

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

As propostas admitidas são as dos concorrentes enumerados no Quadro 

Concorrentes, por lote, cujas propostas são admitidas.

Concorrentes

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes

----------------------------------

Concorrentes
PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes

SIMÕES BORGES

Concorrentes
RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------
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correntes enumerados no Quadro 8.

FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

CIO DE PRODUTOS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------



AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

VI 

1. Procedeu-se à aplicação 

Convite, segundo a proposta economicamente mais vantajosa e cumpridas todas 

as formalidades da avaliação, conforme Anexo V

final: 

Quadro 9 – Pontuação Final por lote das propostas admitidas.

Lote

01

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTI

Lote

02

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELA

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

03
COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

04 ----------------------------------

Lote

05 COSTA & PIMPÃO -

Lote

06 COSTA & PIMPÃO -

Lote

07 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

09
COSTA & PIMPÃO -

DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

10
ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES 
BEBIDAS, LDA.

COSTA & PIMPÃO -

Lote CONCORRENTES

12 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote CONCORRENTES

14
RAMOS & PEREIRA 
PRODUTOS ALIMENATRES

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

VI – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

se à aplicação do modelo de avaliação previsto no Capítulo IV do 

segundo a proposta economicamente mais vantajosa e cumpridas todas 

da avaliação, conforme Anexo V, propõe-se a seguinte 

Pontuação Final por lote das propostas admitidas.

Concorrentes Pontuação Final

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes Pontuação Final

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes Pontuação Final

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes Pontuação Final

----------------------------------

Concorrentes Pontuação Final

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes Pontuação Final

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes Pontuação Final

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Pontuação Final

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Pontuação Final

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes Pontuação Final
FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 

PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

CONCORRENTES Pontuação Final

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Pontuação Final
RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENATRES

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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do modelo de avaliação previsto no Capítulo IV do 

segundo a proposta economicamente mais vantajosa e cumpridas todas 

se a seguinte pontuação 

Pontuação Final

15,50

12,00

19,00

Pontuação Final

19,00

8,50

15,50

12,00

Pontuação Final

19,00

15,50

Pontuação Final

-------------

Pontuação Final

19,00

Pontuação Final

19,00

Pontuação Final

18,00

Pontuação Final

18,00

Pontuação Final

15,50

18,00

Pontuação Final

14,50

19,00

Pontuação Final

18,00

Pontuação Final

14,00

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------
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1. O júri procedeu à elaboração do relatório preliminar, nos termos do artigo 146

Código dos Contratos Públicos, tendo deliberado o seguinte:

a) Excluir as seguintes

Lote

03 AVILUDO

04 CORREIA PIRES, LDA.

06 AVILUDO, LDA

07 MANUEL FAUSTINO JÚNI

10 AVILUDO, LDA

12
AVILUDO, LDA

MANUEL FAUSTINO JÚNI

b) Admitir as propostas
Lote

01

COMPÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

02

COMPÃO 

FILIBOLO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

Lote

03
COMPÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

04 ----------------------------------

Lote

05 COSTA & PIMPÃO 

Lote

06 COSTA & PIMPÃO 

Lote

07 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

09
COSTA & PIMPÃO 

DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

10
ABRANCOME 

COSTA & PIMPÃO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

VIl – CONCLUSÃO

procedeu à elaboração do relatório preliminar, nos termos do artigo 146

Código dos Contratos Públicos, tendo deliberado o seguinte:

seguintes propostas, por lote, dos concorrentes:

Concorrentes

AVILUDO, LDA

CORREIA PIRES, LDA.

AVILUDO, LDA

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

AVILUDO, LDA

AVILUDO, LDA

MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

Admitir as propostas, por lote, dos concorrentes:
Concorrentes

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

Concorrentes

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes

----------------------------------

Concorrentes

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA
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procedeu à elaboração do relatório preliminar, nos termos do artigo 146.° do

FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.
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Lote

12 DIAMANTINO 

Lote CONCORRENTES

14
RAMOS & PEREIRA 
ALIMENATRES

2. Após a aplicação do critério de adjudicação, previsto no 

concorrentes admitidos

Lote

01

UNIÃO PANIFICADORA A

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

02

COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

UNIÃO PANIFICADORA A

FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELA

Lote

03
COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO 

MANUEL CARLOS SILVA 

Lote

04 ----------------------------------

Lote

05 COSTA & PIMPÃO -

Lote CONCORRENTES

06 COSTA & PIMPÃO -

Lote

07 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

08 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote

09
DIAMANTINO SIMÕES BO

COSTA & PIMPÃO 

Lote

10
COSTA & PIMPÃO 
ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 
BEBIDAS, LDA.

Lote

12 DIAMANTINO SIMÕES BO

Lote CONCORRENTES

14
RAMOS & PEREIRA 
PRODUTOS ALIMENATRES

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

CONCORRENTES

RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENATRES

a aplicação do critério de adjudicação, previsto no Capítulo IV do convite, o

concorrentes admitidos, por lote, obtiveram a seguinte ordenação:

Concorrentes

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

Concorrentes

SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

Concorrentes

----------------------------------

Concorrentes

PRODUTOS LACTEOS, LDA

PRODUTOS LACTEOS, LDA

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

Concorrentes

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LACTEOS, LDA

Concorrentes

COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LACTEOS, LDA
FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E 

CONCORRENTES

DIAMANTINO SIMÕES BORGES

CONCORRENTES Ordenação
RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENATRES
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CIO DE PRODUTOS 

Capítulo IV do convite, os 

Ordenação

1.º

2.º

3.º

Ordenação

1.º

2.º

3.º

4.º

Ordenação

1.º

2.º

Ordenação

-------------

Ordenação

1.º

Ordenação

1.º

Ordenação

1.º

Ordenação

1.º

Ordenação

1.º

2.º

Ordenação

1.º

2.º

Ordenação

1.º

Ordenação

1.º
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3. O júri procedeu à elaboração do presente relatório preliminar, que de acordo com o

disposto do artigo 147

audiência prévia dos concorrentes, no prazo de 5 (cinco) dias 

pronunciem sobre o mesmo.

Abrantes, em 27 de julho de 201

O Presidente do Júr

_______________________________________
José Manuel Simões Rodrigues de Oliveira Diogo

O 1.º Vogal Efetivo

_______________________________________

O 2.º Vogal Efetivo do Júr

_______________________________________

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ABRANTES

procedeu à elaboração do presente relatório preliminar, que de acordo com o

disposto do artigo 147.° do Código dos Contratos Públicos, vai ser submetido à

audiência prévia dos concorrentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que se

pronunciem sobre o mesmo.

de 2015,

O Presidente do Júri do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015

_______________________________________
José Manuel Simões Rodrigues de Oliveira Diogo

O 1.º Vogal Efetivo do Júri do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015

_______________________________________
Maria Isabel Paulino Rebeca Alves

O 2.º Vogal Efetivo do Júri do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015

_______________________________________
Maria Lita Gomes Marques Pacau
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procedeu à elaboração do presente relatório preliminar, que de acordo com o

° do Código dos Contratos Públicos, vai ser submetido à

úteis, para que se

i do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015,

_______________________________________

to AEN2ABT N.º 02/2015,

_______________________________________

i do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015,

_______________________________________
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I - INTRODUÇÃO



1. Em conformidade com o estabelecido no artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, o júri do procedimento “Aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e Secundária Dr. Manuel Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio Duarte Ferreira do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes” procedeu à elaboração do Relatório Preliminar. 



2. Mediante despacho do Senhor Presidente do Conselho Administrativo do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes de 14 de julho de 2015, foi autorizado:



2.1. A abertura do procedimento n.º AEN2ABT N.º 02/2015; 



2.2. Nomeação do Júri do procedimento, que tem como membros permanentes: José Manuel Simões Rodrigues de Oliveira Diogo (Presidente), Maria Isabel Paulino Rebeca Alves (1.º Vogal Efetivo) e Maria Lita Gomes Marques Pacau (2.º Vogal Efetivo).



2.3. Delega no júri competência para a prática de todos os atos inerentes ao procedimento, exceto a competência para a decisão de qualificação dos candidatos ou para a decisão de adjudicação;



2.4. [bookmark: _Toc346645320]Aprova o Convite a enviar às entidades convidadas e o Caderno de Encargos.



3. No dia 16 de julho de 2014, foram convidadas as entidades mencionadas no quadro 1, via correio electrónico; as peças processuais referidas em 2.4 foram divulgadas no endereço http://www.esmf.pt.



4. Os lotes a concurso constam do Quadro 2.























Quadro 1 - Entidades Convidadas.

		Concorrentes



		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.



		ÁGUAS DE CARVALHEIRO, SA



		AVILUDO, LDA.



		ALVES PEDRO PEREIRA, LDA



		CANELAS & IRMÃOS



		CARACOLTEJO



		CHICKEN FIRTST GALERIA DOS GRELHADOS



		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA.



		CORREIA PIRES, LDA.



		DELÍCIAS DA DEOLINDA



		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA



		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA



		RAMOS & PEREIRA



		UNIÃO PADARIAS DE STª MARGARIDA E TRAMAGAL



		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA







Quadro 2 – Lotes a concurso.

		Lotes a Concurso



		LOTE 01: PÃO.



		LOTE 02: BOLOS.



		LOTE 03: SALGADOS.



		LOTE 04: CHOCOLATES E CHÁS.



		LOTE 05: IOGURTES E GELATINA.



		LOTE 06: PRODUTOS LÁCTEOS NÃO FATIADOS.



		LOTE 07: ÁGUAS.



		LOTE 08: SUMOS.



		LOTE 09: LEITE.



		LOTE 10: CHARCUTARIA E PRODUTOS LÁCTEOS FATIADOS.



		LOTE 11: CARNE.



		LOTE 12: ATUM.



		LOTE 13: FRUTA.



		LOTE 14: GELADOS.



		LOTE 15: SALADAS DE LEGUMES PRÉ PREPARADAS.



		LOTE 16: SOPAS.









[bookmark: INTRODUÇÃO]II – ESCLARECIMENTOS  



A 22 de julho de 2015, pelas 17:46min – Anexo I, o Presidente do Júri remeteu a todas as entidades convidadas email com o seguinte teor, sic,:



Assunto: Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015: Prorrogação do prazo de apresentação de proposta para 24/07/2015, pelas 17horas.



Ex.mo(a) Gestor(a)

Considerando que:

a) apenas algumas entidades convidadas receberam o email com as peças processuais do procedimento de aquisição de bens para Bufetes do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes;

b) a responsabilidade, da não receção do supramencionado email, é do Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes.

Pelo exposto, serve o presente para informar V.Exa que o prazo de apresentação de propostas por lote é prorrogado para 24/07/2015, pelas 17horas.

A documentação relativa às propostas deve ser remetida para os seguintes endereços electrónicos: executivo@esmf.pt ou  jose.manuel.diogo@escola.esmf.pt

Junto se anexa as peças processuais do procedimento AEN2ABT N.º 02/2015 - aquisição de Bens para os Bufetes da Escola Básica e Secundária Dr. Manuel Fernandes e da Escola Básica e Secundária Octávio Duarte Ferreira









III- ERROS E OMISSÕES DO CADERNO DE ENCARGOS

Não houve pedidos esclarecimentos ou retificações às peças do procedimento ao abrigo do art.º 116.º do CCP.













[bookmark: _Toc346645321]IV – ABERTURA DAS PROPOSTAS



1. Aos 29 dias do mês de julho de 2015, pelas dez horas, procedeu-se abertura das propostas do procedimento AEN2ABT N.º 02/2015, na presença de todos os elementos do júri. Na folha de rosto do email ou documento entregue de cada proposta foi carimbada a data de receção.

2. Os concorrentes que apresentaram proposta por lote, e a respetiva data e horário em que foram entregues as propostas, são mencionadas no quadro 4.

[image: Descrição: G:\AbrirDoc\Digital_PT_MEC_4C_H_FC.PNG][image: ]
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Quadro 4 - Entidades que apresentaram proposta por lote

		Concorrentes

		Data e horário

 da entrega

		Lote

01

		Lote 02

		Lote

03

		Lote

04

		Lote

05

		Lote

06

		Lote

07

		Lote

08

		Lote

09

		Lote

10

		Lote

11

		Lote

12

		Lote

13

		Lote

14

		Lote

15

		Lote

16



		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

		24/07/2015 | 16:18min

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		AVILUDO, LDA

		23/07/2015 | 17:26min

		---

		---

		sim

		---

		---

		sim

		---

		---

		---

		sim

		---

		sim

		---

		---

		---

		---



		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		24/07/2015 | 12:48min

		sim

		sim

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		CORREIA PIRES, LDA.

		23/07/2015 | 17:18min

		---

		---

		---

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		23/07/2015 | 14:18min

		---

		---

		---

		---

		sim

		sim

		---

		---

		sim

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		24/07/2015 | 07:47min

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		sim

		sim

		sim

		---

		---

		sim

		---

		---

		---

		---



		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

		23/07/2015 | 12:21min

		---

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		24/07/2015 | 20:12min

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		sim

		---

		---

		---

		---

		sim

		---

		---

		---

		---



		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		22/07/2015 | 12:36min

		sim

		sim

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

		23/07/2015 | 14:30min

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		sim

		---

		---



		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		24/07/2015 | 11:05min

		sim

		sim

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---

		---



		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		N.º CONCORRENTES POR LOTE

		3

		4

		3

		1

		1

		2

		2

		1

		2

		3

		0

		3

		0

		1

		0

		0







Da análise efetuada ao quadro 4, constata-se que o concorrente MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA. não apresentou a proposta no prazo estipulado, 24 de julho de 2015, até às 17:00min.
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1. O Júri do procedimento analisou os documentos que constituem as propostas dos concorrentes por lote, conforme previsto nos números 1, 4, 5 e alínea a) do n.º 7 do Capítulo V do Convite.

Quadro 5 – Tipologia de documentos apresentados pelos concorrentes por lote.

		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		01

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		03

		AVILUDO, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA



		

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		04

		CORREIA PIRES, LDA.

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		06

		AVILUDO, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		NÃO APRESENTA

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		09

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		10

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		AVILUDO, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA











		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		12

		AVILUDO, LDA

		APRESENTA

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		NÃO APRESENTA

		APRESENTA

		NÃO APRESENTA



		Lote

		Concorrentes

		Anexo

I

		Anexo

I-I

		Anexo

II



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

		APRESENTA

		APRESENTA

		APRESENTA





ANEXO II – Modelo de Proposta

ANEXO II – I Proposta de Preços por Bem

ANEXO III – Modelo de declaração



Da análise efetuada ao quadro 5, constata-se que:

A) o concorrente AVILUDO, LDA não apresentou o Anexo II;

B) o concorrente CORREIA PIRES, LDA. não apresentou o Anexo I_I do respetivo lote;

C) o concorrente MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA. não apresentou os Anexos I e II.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------



2. As propostas foram ainda analisadas no tocante ao prazo de validade da proposta nos termos do requerido na alínea g) do n.º 3 do Capítulo V do Convite e alínea b) do n.º 1 do Capítulo VI do Convite.

Quadro 6 – Prazo de validade da proposta por lote.

		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		01

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		365



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		365



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		60



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		365



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

		60



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		365



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		60



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		03

		AVILUDO, LDA

		365



		

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		365



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		365



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		04

		CORREIA PIRES, LDA.

		365



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		365



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		06

		AVILUDO, LDA

		365



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		Até 31/08/2016



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		60



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		---------



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		60



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		09

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		Até 31/08/2016



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		60



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		10

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

		365



		

		AVILUDO, LDA

		365



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		Até 31/08/2016



		Lote

		Concorrentes

		Validade da proposta

[em dias]



		12

		AVILUDO, LDA

		365



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		60



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		---------



		Lote

		CONCORRENTES

		Validade da proposta

[em dias]



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

		365







Da análise efetuada ao quadro 6, constata-se que o concorrente MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA ao não ter apresentado o Anexo I inviabilizou a determinação do prazo de validade da proposta do respetivo lote.
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3. As propostas foram analisadas de acordo com o fator “O preço médio unitário dos bens do lote”, nos termos do requerido na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do Capítulo V do Convite

Quadro 7 – “Preço médio unitário dos bens do lote” por lote.

		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		01

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		€ 0,1057



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		€ 0,1120



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		€ 0,1033



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		€ 1,2438



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

		€ 2,3250



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		€ 1,6200



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		€ 1,6875



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		03

		AVILUDO, LDA

		€ 0,5300



		

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		€ 0,4525



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		€ 0,4725



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		04

		CORREIA PIRES, LDA.

		---------



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		€ 1,0226



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		06

		AVILUDO, LDA

		€ 4,5650



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		€ 4,5200



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		€ 1,9167



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		€ 2,2255



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		€ 6,8540



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		09

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		€ 5,7400



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		€ 4,8997



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		10

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

		€ 3,9600



		

		AVILUDO, LDA

		€ 4,2767



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		€ 3,6667



		Lote

		Concorrentes

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		12

		AVILUDO, LDA

		€ 5,1000



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		€ 6,3500



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

		€ 5,5500



		Lote

		CONCORRENTES

		Preço médio unitário dos bens do lote [em euros]



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

		€ 0,6853







Da análise efetuada ao quadro 6, constata-se que o concorrente CORREIA PIRES, LDA. ao não ter apresentado o Anexo I_I inviabilizou a determinação do preço médio unitário dos bens do respetivo lote.



4. O júri procedeu à análise das propostas, verificando-se a existência de motivos de exclusão conforme previstos no artigo 146.º do CCP, das seguintes propostas por lote dos concorrentes: 

Lote 03



a) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.



Lote 04



a) CORREIA PIRES, LDA

A proposta do concorrente é excluída nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 70.º, do código dos Contratos Públicos, e do ponto 4 do Capítulo V do Convite, uma vez que a não apresentação do preço unitário de todos os bens do lote inviabiliza a avaliação da mesma.



Lote 06



b) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.



Lote 07



a) MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

A proposta do concorrente é excluída por não ter apresentado os Anexos I e II, isto é, não ter formalizado a sua proposta e não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.





Lote 10



a) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.



Lote 12



a) MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA

A proposta do concorrente é excluída por não ter apresentado os Anexos I e II, isto é, não ter formalizado a sua proposta e não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.



b) AVILUDO, LDA

A proposta do concorrente é excluída por, ao não ter apresentado o Anexo II, não se ter comprometido com o conteúdo do Caderno de Encargos.
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As propostas admitidas são as dos concorrentes enumerados no Quadro 8.

Quadro 8 – Concorrentes, por lote, cujas propostas são admitidas.

		Lote

		Concorrentes



		01

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA



		Lote

		Concorrentes



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA



		Lote

		Concorrentes



		03

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		Lote

		Concorrentes



		04

		----------------------------------



		Lote

		Concorrentes



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		Lote

		Concorrentes



		06

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		Lote

		Concorrentes



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		Concorrentes



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		Concorrentes



		09

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		Concorrentes



		10

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		Lote

		Concorrentes



		12

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		[bookmark: _Toc346645323]Lote

		Concorrentes



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES
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VI – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS



1. Procedeu-se à aplicação do modelo de avaliação previsto no Capítulo IV do Convite, segundo a proposta economicamente mais vantajosa e cumpridas todas as formalidades da avaliação, conforme Anexo V, propõe-se a seguinte pontuação final: 

Quadro 9 – Pontuação Final por lote das propostas admitidas.

		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		01

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		15,50



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		12,00



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		19,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		19,00



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

		8,50



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		15,50



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		12,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		03

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		19,00



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		15,50



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		04

		----------------------------------

		-------------



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		19,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		06

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		19,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		18,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		18,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		09

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		15,50



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		18,00



		Lote

		Concorrentes

		Pontuação Final



		10

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

		14,50



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA

		19,00



		Lote

		CONCORRENTES

		Pontuação Final



		12

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		18,00



		Lote

		CONCORRENTES

		Pontuação Final



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

		14,00
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VIl – CONCLUSÃO



1. O júri procedeu à elaboração do relatório preliminar, nos termos do artigo 146.° do Código dos Contratos Públicos, tendo deliberado o seguinte:

a) Excluir as seguintes propostas, por lote, dos concorrentes:

		Lote

		Concorrentes



		03

		AVILUDO, LDA



		04

		CORREIA PIRES, LDA.



		06

		AVILUDO, LDA



		07

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA



		10

		AVILUDO, LDA



		12

		AVILUDO, LDA



		

		MANUEL FAUSTINO JÚNIOR, LDA







b) Admitir as propostas, por lote, dos concorrentes:

		Lote

		Concorrentes



		01

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA



		Lote

		Concorrentes



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA



		Lote

		Concorrentes



		03

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA



		Lote

		Concorrentes



		04

		----------------------------------



		Lote

		Concorrentes



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		Lote

		Concorrentes



		06

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		Lote

		Concorrentes



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		Concorrentes



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		Concorrentes



		09

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		Concorrentes



		10

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LÁCTEOS, LDA



		Lote

		Concorrentes



		12

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES



		Lote

		CONCORRENTES



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES







2. Após a aplicação do critério de adjudicação, previsto no Capítulo IV do convite, os concorrentes admitidos, por lote, obtiveram a seguinte ordenação:

		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		01

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		1.º



		

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		2.º



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		3.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		02

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		1.º



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		2.º



		

		UNIÃO PANIFICADORA ABRANTINA LDA - UPANTINA

		3.º



		

		FILIBOLO – INDÚSTRIA DE PASTELARIA LDA

		4.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		03

		COMPÃO - SOC. DE PANIFICAÇÃO E PASTELARIA

		1.º



		

		MANUEL CARLOS SILVA PEREIRA & FILHOS LDA

		2.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		04

		----------------------------------

		-------------



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		05

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LACTEOS, LDA

		1.º



		Lote

		CONCORRENTES

		Ordenação



		06

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LACTEOS, LDA

		1.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		07

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		1.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		08

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		1.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		09

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		1.º



		

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LACTEOS, LDA

		2.º



		Lote

		Concorrentes

		Ordenação



		10

		COSTA & PIMPÃO - PRODUTOS LACTEOS, LDA

		1.º



		

		ABRANCOME – FORNECEDORES DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS, LDA.

		2.º



		Lote

		CONCORRENTES

		Ordenação



		12

		DIAMANTINO SIMÕES BORGES

		1.º



		Lote

		CONCORRENTES

		Ordenação



		14

		RAMOS & PEREIRA – DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENATRES

		1.º













3. O júri procedeu à elaboração do presente relatório preliminar, que de acordo com o disposto do artigo 147.° do Código dos Contratos Públicos, vai ser submetido à audiência prévia dos concorrentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que se pronunciem sobre o mesmo.



Abrantes, em 27 de julho de 2015,





O Presidente do Júri do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015,

_______________________________________

José Manuel Simões Rodrigues de Oliveira Diogo



O 1.º Vogal Efetivo do Júri do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015,

_______________________________________

Maria Isabel Paulino Rebeca Alves



O 2.º Vogal Efetivo do Júri do Procedimento AEN2ABT N.º 02/2015,

_______________________________________
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